
Governo Municipal

IPORAr
IPORiV^ DIESENVOL.VENOO SEM PARAR!

PORTARIA N“ 646/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA FABIANTE DE OLIVEIRA

PADOVANI, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

a) 0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei ii°.

b) 0 atestado Médico;

835/2006;

ItESOLVE;

I - Conceder, a partir de 17 de abril de 2024 a 18 de abril de

2024, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

FABIANE DE OLIVEIRA PADOVANI, brasileira, casada, portadora da Cédula de

Identidade RG n°. 9.465,837-3 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 046.215.019-41,

residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS
GERAIS - FEMININO, nomeada através da Portaria n“. 1746/2022 de 16 de dezembro de

2022, lotada na Secretaria Municipal de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de abril de
2024.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se,

Iporã-(PR), 18 de abril de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 12 de abri! de 2024.Iporà-(PR), 18 de abril de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Registrc-sc,
Publiquc-se. e
Cumpra-se.Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:91D648BA Iporâ-(PR), 18 de abri! de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 643/2024

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código !dentificador:C8966E36

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVlDOK.v DANIELA BORTONI MONTOVANl. E DÁ
OUTRAS PKOVIDÈNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 645/2024SÉRGIO LU!/. BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso Je suas atribuições e considerando;
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA EUSANGELA MARQUES MENDONÇA SILVA. E0 disposto no Art. 34, da Lei n°. 835/2006;

0 atestado McJico; DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

resolví::

1 - Conceder, a partir de 09 de abril de 2024 a 10 de abril de 2024, 02
(dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENCA à
Servidora V ;liLA BORTONI MONTOVANL brasileira, casada,
portadora da Ccdula de Identidade RG n®. 10.726.712-3 - SSP/PR, e
inscrita no CI’E'MF sob n°. 078.589.539-66, residente e domiciliada

nesta cidade . umarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, apiovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANBRA. nomeada através da

Portaria n". I '.9/2018 de 05 de março de 2018, lotada na Secretaria de
Assistência aúde.

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Módico;

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 10 de abril de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENCA a Servidora
ELISANGELA MARQUES MENDONÇA SILVA, brasileira,

casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 6.666.608-5 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 008.134.999-84, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o

de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOVA
SANTA HELENA, nomeada através da Portaria n°. 349/2014, de 26

de maio de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

cargo

II -Retroa!''' ■ efeitos desta Portaria a contar de 09 de abril de 2024.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

11 - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de abril de 2024.Iporâ-(PR). ' Je abril de 2024.

SÉRGIO L ' ■■■ORGES
Prefeito Mm 'al

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos
Código ldcntificador:86A29ElD Iporã-(PR), 18 de abril de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES
Prefeito Municipal

) MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 644/2024

GOM.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:A302AB4D
concedí: 'FaSTAMENTO por motivo DE DOENCA A
SERVlDt
OUTRAS;

.ViNYA DE OLIVEIRA FAGUNDES. E DÁ
)ENCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 646/2024SÉRGIO I MORGES- Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

suas atribuições e considerando:Paraná, nc' ■
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENCA A
SERVIDORA FABIANE DE OLIVEIRA PADOVANL E DÁ34, § 4°da Lein°. 835/2006;o disposto /

o atestado ' OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

RESOI.N

. i iir de 12 de abril de 2024 a 14 de abril de 2024, 03
\STAMENTO POR MOTIVO DE DOENCA a
VA DE OLIVEIRA FAGUNDES, brasileira,

,  da Cédula de Identidade RG n° 14.826.413-9 -
I no CPF/MF sob n°. 094.475.489-97, residente e
Jade e Comarca de Altônia, Estado do Paraná,
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o

O DE ENFERMAGEM, nomeada através da
023, de 07 de julho de 2023, lotada na Secretaria

^lència à Saúde.

1 -ConcL\.
(três) dias
Servidora
solteira, p
SSP/PR. .
domiciliai),
servidora .
cargo dc
Portaria i
Municipa:

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 17 de abril de 2024 a 18 de abril de 2024, 02
(dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENCA a
Servidora FABIANE DE OLIVEIRA PADOVANI. brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG n®. 9.465.837-3 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n®. 046.215.019-41, residente e

175wvvw.diariomunicinal.com.br/amn
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I - Conceder, a partir de 03 de abril de 2024 a 04 de abril de 2024, 02
(dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora SUELY MACHADO MOREIRA, brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 5.463.121-9 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 685.357.249-15, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - BAIRRO IPIRANGA, nomeada

através da Portaria n°. 197/2015, de 16 de março de 2015, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

domiciliada nesu cidade e comarca de Iporâ, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de SER^ ENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO.
nomeada atravc- da Portaria n°. 1746/2022 de 16 de dezembro de

2022, lotada na Secretaria Municipal de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os eleitos desta Portaria a contar de 17 de abril de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

11 - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de abril de 2024.

Iporà-(PR), 18 abril de 2024.

SÉRGIO LUIZ liORGES

Prefeito Municipal

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador: I3E69312

Iporâ-(PR), 18 de abril de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito MunicipalGOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA K 647/2024 Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:B0BD7716CONCEDE A! ' STAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA AO
SERVlDOlt
OUTRAS PRCN iPÊNClAS.

.KCOS ROGÉRIO RODRIGUES. E DA
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N“ 042/2024

SÉRGIO LUIZ PORGES - Prefeito Municipal de Iporâ  - Estado do
Paraná, no uso dc suas atribuições e considerando: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

PREGOElltA E EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTA
APRESENI ADA A DISPENSA SEM DISPUTA N° 009/2024-0 disposto no Ar/. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;

o atestado Méíl: . ),● PMl.

O Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:

RESOLVE:

I - Concedei, a | Miiir de 17 de abril de 2024 01 de maio de 2024, 15
(quinze) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA.
ao Servidor : ICOS ROGÉRIO RODRIGUES, brasileiro,
solteiro, portaú» , da Cédula de Identidade RG n° 4.990.967-5 -
SSP/PR, e insc :ia no CPF/MF sob n° 924.727.969-00, residente e
domiciliado i: a cidade e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná,
servidor Públi.
de AUXII.I ^
nomeado a' ;;
lotado na Scc: . . de Infraeslrutura Rural.

lunicipal, aprovado em Concurso Público, no cargo
DE SERVIÇOS GERAIS /MASCULINO).
I Portaria n° 141/2012 de 02 de março de 2012,

Art. r. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira e
Equipe de Apoio sobre proposta apresentada na Dispensa por Limite
n° 009/2024, objetivando Prestação de serviço de Prestação de
serviços padrão elétrico, incluindo o fornecimento de todas as peças e
materiais necessários, instalado no local do município, nos termos da
ata anexada no referido processo:

ValorTolal-RSFORNECEDOU
RS 24.792,98PRO AGRÍCOLA IPORA LTDA

ilos desta Portaria a contar de 17 de abril de 2024,II - Retroagir i.
Art. 2®. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.Registre-se,

Publique-se. .
Cumpra-se. Iporã/PR, 18 de Abril de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES
Prefeito Municipal

Iporâ-(PR). L ril de 2024.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identiflcador:DA7FlFC9

SÉRGIO Ll.
Prefeito Munic

IGES

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:934E0609 ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRATI

iUNlCIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 648/2024

GOVEK
CASA DOS CONSELHOS

CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE
SOCIAL DO FUNDEB - CACS FUNDEB● \MENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A

,.V MACHADO MOREIRA. E DÁ OUTRAS
CONCEDP
SERVIDC
provide:- RESOLUÇÃO N® 01/2024

SÚMULA: APROVA A SUBVENÇÃO PARA A ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS PARA A
CONSTRUÇÃO DE SALAS DE AULA

O Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB -
CACS FUNDEB, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei

SÉRGIO Li r. 'ORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no usi' - nas atribuições e considerando:

/, da Lei n°. 835/2006:0 disposto nu
0 atestado h 1

RESOLN
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